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CONDADO-PB, Em 06 de Agosto de 2018. 

 
 
Resolução Nº 004/2018 

 

Dispõe sobre o Plano de Ação 2018 

para Cofinanciamento  do Governo 

Federal  Sistema Ùnico de Assistência 

Social   ao Fundo Municipal de 

Assistência Social FMAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social 

do Município de Condado-CMAS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal de nº 

182, de 02 de novembro de 1997, e alterada pela Lei 

Municipal de nº 270 de 11 de novembro de 2005, em 

reunião ordinária realizada no dia 06 do mês de Agosto  

de 2018. 

 

                  RESOLVE: 

 

              Art. 1º - Aprovar a Plano de Ação 2018 para 

Cofinanciamento do Governo Federal Sistema Único de 

Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência 

Social FMAS. 

 

            Art. 2º Este conselho fica na responsabilidade de 

fiscalizar e acompanhar a utilização destes 

financiamentos nas atividades Socioassistenciais 

desenvolvidas nos serviços e programas do nosso 

município. 

 

            Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

           

Conselho Municipal de Assistência Social.  
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E X P E D I E N T E 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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DECRETO nº. 036/2018 

   
 

DECLARA LUTO OFICIAL NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CONDADO PB. 

 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, Prefeito Municipal de Condado, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e com base 
na Lei Orgânica do Município e,  

 
CONSIDERANDO, o falecimento da professora Ana Cleide 

Toscano de Andrade, ocorrido em 07/03/2018 e;  

 
CONSIDERANDO o desejo em prestar-lhe uma justa e última 

homenagem. 

 
  

DECRETA:  
 

 

Artigo 1º - É declarado luto oficial a partir do dia 07/08/2018 ao 
dia 08/08/2018 do corrente ano, em decorrência do falecimento 

de Ana Cleide Toscano de Andrade, em todo território do 
Município de Condado. 

 

Artigo 2º. Por força do artigo anterior ficam suspensas as 
atividades funcionais da sede da secretaria de Educação e nas 

escolas da rede municipal de ensino no dia 08/08/2018. 

  
Parágrafo único. Durante o período decretado luto oficial não 

serão suspensas as atividades consideradas de natureza essencial, 
as prestadas pelas Secretarias: Saúde - que deverá manter em 

funcionamento os serviços junto as Unidades de Saúde da 

Família, bem como plantão de ambulância; Obras Publicas e 
Serviços Urbanos – no tocante à limpeza pública e coleta de lixo.  

 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Condado, Estado da Paraíba, 

em 07 de Agosto de 2018.   

 

 

 
Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 


